
PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO

Fernão, 13 de julho de 2015.

Oficio n° 212.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de dirigir A Vossa Excelência, para

encaminhar para apreciação, o Projeto de Lei n° 021/2015, do dia 07 do

corrente, que «DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A aprovação do presente acarretará na suplementação de

fichas da despesa para o bom andamento das atividades desta Prefeitura

:  Municipal.
I

•  Por certo, que os Ilustres Legisladores Municipais

r ■ aprovem o presente projeto vislumbrando aproveitamento de recursos
' y pecuniários da supra citada Secretaria, conciliando com garantia de

reaproveitamento de parte dos recursos sólidos.

Pelo acolhimento, renovo protestos de estima e

consideração.
«

J  Respeitosamente,

♦

7^.

mpos

RG n9 SLô7Cr254-3
Prefeito Municipal

A Sua Senhoria, o Senhor,

Vereador NORIVALDO MASSUDA

Presidente da Câmara Municipal.
Femão - SP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÂO

PROJETO DE LEI N° 021/2015, DE 07 DE JULHO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL

DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei,

Art. 1® - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2015, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 738.250,00
(setecentos e trinta e oito mil duzentos e cinqüenta reais), para
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

( + ) CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ (Reais) j

CREDITO ADICIONAL

( + 1 SUPLEMENTAR R$ (Reais)

02

02.51

08.244.0004.0032

(0034) 3.3.90.32
02.52

04.122.0014.0042

(0040) 3.1.90.16
(0046) 3.3.90.39
(0047) 3.3.90.47

02.53

15.452.0005.0052

(0054) 3.1.90.13
(0055) 3.1.90.16
(0060) 3.3.90.39

26.782.0005.0072

(0069) 3.1.90.13
(0070) 3.1.90.16

02.54

12.365.0007.0082

(0077) 3.1.90.11
(0079) 3.1.90.16
(0080) 3.1.91.13
(0084) 3.3.90.39

Poder Executivo

Fundo Social de Solidariedade

Fundo Social de Solidariedade

Mat, Bem Serviço Dist. Grat. (FR 01)
Administração e Finanças

Adm. E Finanças e Governo

Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Obrig. Tribut. e Contributivas (FR 01)
Depto de Obras e Serv. Urbanos
Manut. Dos Serviços Urbanos

Obrigações Patronais (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Manut. Das Máq., Trat. E Caminhões
Obrigações Patronais (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Depto. De Ed., Cult. E Esporte
Manutenção de Creche

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

R$ 3.000,00

R$ 2.000,00
R$ 35.000,00

R$ 15.000,00

R$ 3.800,00

R$ 3.000,00

R$ 45.000,00

R$ 2.000,00

R$ 3.000,00

R$ 40.000,00

R$ 2.500,00

R$ 10.000,00

R$ 7.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÂO

12.361.0007.0112

(0098) 3.1.90.11
(0100) 3.1.90.16

(0101) 3.1.91.13
(0106) 3.3.90.39

12.361.0007.0122

(0116) 3.3.90.30
12.361.0007.0132

(0127) 3.1.90.16
12.365.0007.0152

(0136) 3.1.90.11
(0139) 3.1.91.13

12.306.0007.0172

(0148) 3.3.90.30
27.812.0008.0182

(0157) 3.3.90.39
02.55

10.301.0011.0232

(0173) 3.1.90.11
(0174) 3.1.90.11

(0177) 3.1.90.13
(0178) 3.1.90.16
(0186) 3.3.90.30
(0187) 3.3.90.32
(0191) 3.3.90.39
(0193) 3.3.90.39

02.56

08.244.0010.0202

(0216) 3.1.90.11
(0217) 3.1.90.13
(0219) 3.1.91.13
(0222) 3.3.90.30
(0224) 3.3.90.30
(0226) 3.3.90.36
(0227) 3.3.90.39

02.57

20.602.0012.0302

(0259) 3.1.90.11
(0266) 3.3.90.39

02.58

18.541.0013.0312

(0268) 3.1.90.11
(0269) 3.1.90.13
(0271) 3.1.91.13
(0273) 3.3.90.30

Ensino Fundamental

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Transp. De Alunos da Ed. Básica
Material de Consumo (FR 02)

Fundeb - Mag. - E. Fundamental
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 02)
Fundeb - Mag. - E. Infantil
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 02)
Merenda Escolar

Material de Consumo (FR 05)
Manut. Das Atividades Desportivas
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Departamento de saúde
Atenção Básica

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 05)
Obrigações Patronais (FR 05)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)

Mat, Bem Serviço Dist. Grat. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 05)

Depto de Assistência Social
Assistência Social Geral

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)

Material de Consumo (FR 05)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Depto de Agric. e Abastecimento
Apoio Veterinário
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FROl)

Depto de Meio Ambiente
Proteção ao Meio Ambiente
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)

R$ 10.000,00
R$ 3.000,00
R$ 10.000,00

R$ 30.000,00

R$ 10.000,00

R$ 2.000,00

R$ 44.000,00

R$ 13.000,00

R$ 7.000,00

R$ 69.000,00

R$ 10

R$ 30

R$ 1

R$ 10

R$ 25

R$ 50

R$65

R$ 10

.000,00

.000,00

.750,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

R$ 50

R$ 6

R$ 10

R$ 8

R$ 20

R$ 6

R$ 18

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.500,00

R$10.000,00

R$ 1.800,00

R$ 24.000,00

R$ 2.600,00

R$ 2.300,00

R$4.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO

(0275) 3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
(0277) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 01)

R$ 3.000,00

R$ 1.000,00

TOTAL R$ 738.250,00

Art. 2°. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 738.250,00 (setecentos e trinta e oito mil duzentos
e cinqüenta reais):

ANULAÇÕES

02

02.51

04.122.0003.0022

(0022) 3.1.91.13

(0023) 3.3.50.41
(0025) 3.3.90.30
(0026) 3.3.90.36
(0027) 3.3.90.39

08.244.0004.0032

(0029) 3.1.90.11
02.52

04.122.0014.0042

(0044) 3.3.90.35
(0049) 4.4.90.51
(0050) 4.4.90.52

02.53

15.452.0005.0052

(0053) 3.1.90.11
(0056) 3.1.91.13
(0059) 3.3.90.36
(0051) 4.4.90.51
(0063) 4.4.90.61

26.782.0006.0062

(0064) 3.3.90.30
(0066) 3.3.90.36
(0067) 3.3.90.39

26.782.0005.0072

(0068) 3.1.90.11
(0072) 3.3.90.14
(0073) 3.3.90.30
(0076) 4.4.90.52

02.54

12.365.0007.0092

(0086) 3.1.90.11

Poder Executivo

Gabinete do Prefeito

Manut. Do Gabinete do Prefeito

Obrig. Pat. Intra Orçamentário (FR 01)
Contribuições (FR 01)

Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Fundo Social de Solidariedade

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Departamento de Governo
Administração, Finanças e Governo
Serviços de Consultoria (FR 01)
Obras e Instalações (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Depto de Obras e Serviços Urbanos
Manutenção dos Serviços Urbanos
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)

Obras e Instalações (FR 01)

Aquisição de Imóveis (FR 01)
Manut. Das Estradas Vicinais

Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Manut. De Máq. Tratores e Caminhões
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Diárias P. Civil (FR 01)

Material de Consumo (FR 01)

Eq. E Material Permanente (FR 01)
Depto. De Ed., Cult. E Esporte
Manut. Do Ensino Pré Escolar

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)

R$ (Reais)

R$ 5.000,00

R$ 2.000,00

R$ 5.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.900,00

R$ 3.500,00

R$ 30.000,00

R$ 6.500,00

R$ 9.500,00

R$ 35.000,00

R$ 25.000,00

R$ 7.000,00

R$ 15.000,00

R$ 30.000,00

R$ 10.000,00

R$ 3.000,00
R$ 4.000,00

R$ 15.000,00

R$ 1.000,00

R$ 10.000,00

R$ 8.000,00

R$ 10.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÂO

(0089) 3.1.91.13

(0090) 3.3.90.30

(0091) 3.3.90.36

(0093) 4.4.90.52

12.361.0007.0112

(0102) 3.3.90.14

(0103) 3.3.90.30

(0104) 3.3.90.30
(0107) 4.4.90.51

(0108) 4.4.90.52

(0109) 4.4.90.52
12.361.0007.0122

(0110) 3.1.90.11

(0111) 3.1.90.13
(0114) 3.3.90.14

(0117) 3.3.90.30

(0118) 3.3.90.36
(0122) 3.3.90.39
(0123) 4.4.90.52
(0124) 4.4.90.52

12.361.0007.0142

(0129) 3.1.90.11

(0130) 3.1.91.13
(0133) 3.3.90.30
(0134) 3.3.90.36
(0135) 3.3.90.39

12.365.0007.0162

(0140) 3.1.90.11
(0141) 3.1.90.13
(0143) 3.1.91.13
(0144) 3.3.90.39
(0145) 4.4.90.52

12.306.0007.0172

(0146) 3.3.90.30
27.812.0008.0182

(0151) 3.1.90.11
(0154) 3.1.91.13
(0155) 3.3.90.30
(0156) 3.3.90.36

12.364.0009.0192

(0159) 3.1.90.11
(0162) 3.1.91.13
(0164) 3.3.90.30
(0165) 3.3.90.36
(0166) 3.3.90.39

Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)

Material de Consumo (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)

Eq. E Material Permanente (FR 01)

Ensino Fundamental

Diárias P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)

Material de Consumo (FR 05)

Obras e Instalações (FR 01)

Eq. E Material Permanente (FR 01)

Eq. E Material Permanente (FR 05)
Transporte de Alunos da Ed. Básica
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Diárias P. Civil (FR 01)

Material de Consumo (FR 05)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 05)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Fundeb-Apoio- E. Fundamental
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrigações Patronais (FR 01)
Material de Consumo (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 02)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)

Fundeb-Apoio- E. Infantil
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrigações Patronais (FR 02)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)

Eq. E Material Permanente (FR 02)
Merenda Escolar

Material de Consumo (FR 01)

Manut. Das Atividades Esportivas

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)

Transp. Escolai- Ensino Superior
Venc. E Vantag. Fixas P. Civü (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

R$ 3.500,00
R$ 5.600,00
R$ 5.000,00

R$ 4.000,00

R$ 2.000,00
R$ 19.000,00

R$ 11.000,00
R$ 6.000,00

R$ 3.800,00

R$ 8.000,00

R$ 10,

R$ 3,

R$ 2,

R$ 5,

R$ 3,

R$ 2,

R$ 6

R$ 6

400,00

500,00

500,00

000,00

700,00

800,00

900,00

500,00

R$ 12.500,00

R$ 1.800,00

R$ 2.500,00

R$ 1.800,00

R$ 6.000,00

R$ 17.200,00

R$ 6.000,00

R$ 4.500,00

R$ 2.700,00

R$ 2.700,00

R$ 13.000,00

R$ 6.400,0Q±^^
R$ 3.500,00

R$ 3.900,00

R$ 4.000,00

R$ 4.500,00

R$ 3.000,00

R$ 10.900,00

R$ 3.300,00

R$ 7.100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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(0167) 4.4.90.52

02.55

10.301.0011.0232

(0181) 3.3.50.43

(0182) 3.3.50.43

(0185) 3.3.90.30

(0189) 3.3.90.36

(0190) 3.3.90.36

(0192) 3.3.90.39
(0194) 4.4.90.51

(0195) 4.4.90.51

(0198) 4.4.90.52
(0199) 4.4.90.52

10.302.0011.0242

(0200) 3.3.90.30
10.304.0011.0262

(0202) 3.1.90.11

(0208) 3.3.90.30
02.56

08.243.0010.0212

(0231) 3.3.50.43
08.244.0010.0222

(0236) 3.3.90.30
(0238) 3.3.90.32

02.57

(0239) 3.1.90.11
(0242) 3.1.91.13
(0243) 3.3.51.41

Eq. E Material Permanente (FR 02)

Departamento de Saúde

Atenção Básica

Subvenções Sociais (FR 01)
Subvenções Sociais (FR 05)

Material de Consumo (FR 02)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 02)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)

Obras e Instalações (FR 01)

Obras e Instalações (FR 02)

Eq. E Material Permanente (FR 02)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
At. de Méd e Alta Comp. Amb. E Hosp.
Material de Consumo (FR 01)

Vigilância Sanitária
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)

Material de Consumo (FR 05)

Depto de Assistência Social
Assist. a Criança e ao Adolescente

Subvenções Sociais (FR 01)

Apoio ao Trabalhador
Material de Consumo (FR 01)

Mat., Bem Serv. Dist. Gratuita (FR 01)
Depto de Agric. £ Abastecimento
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Pat. Intra Orç. (FR 01)
Contribuições (FR 01)

R$ 35.000,00

TOTAL

R$ 10.

R$ 45,

R$ 3,

R$4,

R$ 6,

R$ 17,

R$4,

R$ 5,

R$ 5,

R$ 4,

000,00

000,00

100,00

200,00

500,00

100,00

500,00

800,00

000,00

000,00

R$ 7.500,00

R$ 6.500,00

R$ 3.000,00

R$ 62.150,00

R$ 2.000,00

R$ 10.000,00

R$25.000,00

R$ 6.000,00

R$ 8.000,00

R$ 738.250,00

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2015 e LOA 2015,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Art. 4° - Esta lei entram em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em conri

Prefeitura Munici

aneladüJL^arrtDos
PREFEITO MUNÍÍIPAL

'de 2015.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N° 021/2015, DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal

sob n° 0071/2015.

Femão, 13 de julho de 2015.

nior

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N,° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail; cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N° 021/2015, DE 07 DE JULHO DE

2015. QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito

Municipal encaminhando à Assessoria Jurídica desta casa

para emissão de parecer.

2 - Cumpra-se.

Femão, 13 de julho de 2015.

Norivaldo Massu(

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,M25 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613,113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hoímail,com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N®

021/2015, DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal

para analise e emissão de parecer.

Femão, 13 de julho de 2015.

Orlando Tanganelli Júnior
Advogado

AVENIDA CEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.M25 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: {0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N®. 01.613.113/0001-25- E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

PARECER JURÍDICO OBJETO:

Parecer sobre PROJETO DE LEI N.o 021/2015 DE 07
DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL.

VISTOS ETC.

Foi recebido por este Advogado da Câmara Municipal
oriundo da Presidência solicitação de parecer sobre o PROJETO DE
LEI N.o 021/2015 DE 07 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO EXMO. SR.
PREFEITO MUNICIPAL

O presente projeto foi analisado e não possuí óbice legal,
estando apto para emissão de parecer das Comissões e ser apreciado

pelo Plenário desta Casa Legislativa. É o nosso parecer.

Fernão, 05 de agosto de 2015.

Orlando Tanganelli Júnior

OAB/SP 49.6897

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N ° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO.

Senhor Presidente

Encaminho às mãos de V. Excelência, nesta

data, o parecer jurídico, sobre o PROJETO DE LEI N®

021/2015, DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Mimicipal

Femáo, 05 de agosto de 2015.

Orlando Tanganelli Júnior
Advogado

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,M25 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FÊRNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01,613.113/0001-25- E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Recebo nesta data, o parecer jurídico emitido

pelo Advogado da Câmara, considerando que o parecer

jurídico emitido pela legalidade do projeto, determino que

se submeta a Consideração do Plenário o PROJETO DE

LEI N° 021/2015, DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Mimicipal

na Sessão Extraordinária à realizar-se no dia 07 de agosto

de 2015.

2 - Cumpra-se.

Femão, 05 de agosto de 2015.

Noriváldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,M25 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hoimail.com



SECRETARIA DA GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

O VEREADOR ABAIXO INFRA-ASSINADO, DECLARA

NOS TERMOS REGIMENTAIS PARA OS DEVIDOS FINS QUE RECEBEU

NESTA DATA O EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE (01) UMA SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA À REALIZAR-SE NO DIA 07'DE AGOSTO DE 2015 ÀS

18:15 HORAS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO PARA

DELIBERAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI N.° 021/2015 DE 07 DE JULHO DE

2015, QUE DISPÕE SOBRE ÃBERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DE AUTORIA DO EXMO. SR, PREFEITO MUNICIPAL; PROJETO DE LEI N.°

022/2015 DE 29 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2015, PARA

RECAPAMENTO ALFÁLTICO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS

DE CONVÊNIO FIRMADO COM A CASA CIVIL - SECRETÁRIA DE

REALCIONAMENTO COM MUNICÍPIOS - CONVÊNIO N.° 095/2015, E DÁ

OUTRãS PROVIDÊNCIÃS de AUTORIÃ do EXMO. SR. PREFEITO

MUNICIPAL; PROJETO DE LEI N.° 023/2015 DE 29 DE JULHO DE 2015,

QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, PARA INFRA ESTRUTURA -

PAVIMENTAÇÃO - CONVÊNIO FIRMADO COM SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO EXMO. SR.

PREFEITO MUNICIPAL e PROJETO DE LEI N.° 024/2015 DE 29 DE JULHO

DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAl'
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2015, PARA RECAPAMENTO ALFÁLTICO

EM VIÁS URBANÁS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE CONVÊNIOS FIRMADOS

COM SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

DO ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA

'.— 7 Cl'".
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL E REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

ESPECIAL N.° 009/2015 DE AUTORIA DOS VEREADORES.

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO. 04 DE AGOSTO DE 2015.

ÉBER ROGÉRIO ASSIS

GÊRONIMO RODRIGUES DOS

SANTOS

JAIME DE ALMEIDA MIRA

JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS

NORIVALDO MASSUDA

ODAIR MENEZES MOREIRA

PAULO PASTRE

SÉRGIO APARECIDO BATISTA

SEBASTIÃO VITÓRIO CESTARI

WENiDA CEL EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CtP: 17455-OOQ - ̂ -RNÃ.O/SP,
FONE/FAX: (OXXU) 3273-1011 E-maü: camara@cmfernao.sp.gov.br í cmfemao@out.oo ̂.wu>..



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N"

021/2015, DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal

foi considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Extraordinária realizada nesta data.

Femão, QS^deN^osta^de 2015.

Diretor Legislati

AVENIDA CEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (QXX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01,613.113/0001-25- E-Mail: cmfernao@hotmail,com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DELEIN," 021/2015

DATA: 07/07/2015

AUTOR: Prefeito Municipal de Fernão
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N." 021/2015 DE 07 DE JULHO DE 2015, QUE
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO
EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL.

RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.
Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Éber Rogério Assis e Membro o vereador
José Ferreira dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N.'' 021/2015 DE 07 DE JULHO DE 2015, QUE
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO EXMO.
SR. PREFEITO MUNICIPAL. _ „ ̂ ~

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redaçao emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissõ agosto de 2015.

AssisEber Rog^io

Vere

Vereador jQsé-FTbiíÊífa'dos
MEMB1

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmíernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N'' 021/2015

DATA: 07/07/2015

AUTORIA: Prefeito Municipal de Fernâo
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.° 021/2015 DE 07 DE JULHO DE
2015, QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO EXMO. SR. PREFEITO
MUNICIPAL.

RELATOR: Jaime de Almeida Mira

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Odair Menezes Moreira e Membro
o vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos
termos do artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Fernão-SP, ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N.°
021/2015 DE 07 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO EXMO. SR. PREFEITO
MUNICIPAL,

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Fernão.

Sala das Comissões, 06 de agosto de 2015.

Vereador Odair Menezes Moreira

PRESIDENTE

Vereqdor Jaime de Almeida Mira

RELATOR

Vereadqr^fiiiôfHfflOT^^dngi^ dos Santos
MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.® 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara o PROJETO DE LEI N" 021/2015,

DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE A

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Determino a Secretaria, o encaminhamento do referido

projeto de lei às Comissões Permanentes desta Edilidade

para emissão de pareceres.

2 - Cumpra-se.

Femão, 07 de agosto de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



DE FERNÃO

REQUERIMENTO N.° 009/2015

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

08 VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS

TERMOS DO ARTIGO 183, INCISO I, ALINE "A" DO .REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA

CONCEDIDA URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO PROJETOS DE LEI

N.° 021/2015 DE 07 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO EXMO. SR. PREFEITO

MUNICIPAL; PROJETO DE LEI N." 022/2015 DE 29 DE JULHO DE 2015, QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO DE 2015, PAIRA RECAPAMENTO ALFÁLTICO EM VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE CONVÊNIO FIRMADO COM A CASA

CIVIL - SECRETÁRIA DE REALCIONAMENTO COM MUNICÍPIOS - CONVÊNIO

N.° 095/2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO EXMO. SR.

PREFEITO MUNICIPAL; PROJETO DE LEI N." 023/2015 DE 29 DE JULHO DE

2015, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, PARA INFRA ESTRUTURA -

PAVIMENTAÇÃO - CONVÊNIO FIRMADO COM SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO EXMO. SR.

PREFEITO MUNICIPAL e PROJETO DE LEI N." 024/2015 DE 29 DE JULHO DE

2015, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2015, PARA RECAPAMENTO ALFÁLTICO EM

VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE CONVÊNIOS FIRMADOS COM

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO

.AVENID.í^CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - GEiMTRO - CtP; •!7455-000 - FERNÃO/SP
FCNE;FA,X; (CXX',4) 3273-1011 c-mail; camara@cmfem30.3p.gov.br; omfernsogoutiook.Gom



ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

Sala das Sessões, 04 d/^gosto de 2015.

EbeSHRoóerid Assis
vdfeador

J^rne de Almeida Mira
Vereador

Gerônimc Rodrigues dos Santos
Vereador

ÂVENiDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N ° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃQ/SP.
PQNE/FAX: {OXX'4) 3273-1011 E-mail: carnara@cmfernao.sp.gov.br /cmfernao@outiook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.° 009/2015

subscrito pelos Vereadores nos termos do artigo 183, inciso

I alínea "A", aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Extraordinária realizada nesta data o PROJETO DE LEI N®

021/2015, DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal

foi considerado em regime de urgência especial, tendo às

Comissões emitidas seus respectivos pareceres nesta data.

Femão, 07 de agosto de 2015,

cierr^jj^nioí
Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÂO/SP,
FONE/FAX: {DXX14) 3273-1011 CNPJ/MF N'', 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail,com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a inclusão do PROJETO DE LEI

N° 021/2015, DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal

na Ordem do Dia da Sessão Extraordinária a realizar-se,

nesta data, para discussão e votação única.

2 - Cumpra-se.

Femão, 07 de agosto de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.M25 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmai!.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N° 021/2015,

DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE A

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Extraordinária realizada nesta data, em DISCUSSÃO e

VOTAÇÃO ÚNICA.

Femão, 07 de agosto de 2015.

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO;

1 - Determino a Expedição de Autógrafo relativo

ao projeto de lei n° 021/2015 de autoria do Executivo

Municipal.

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara

Mimicipal de Femão, nesta data.

rs 3 - Determino a expedição de Oficio para

encaminhamento do Autógrafo relativo ao projeto supra

mencionado para o Executivo Municipal, nesta data.

4  - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

6 - Cumpra-se.

Femão, 07 de agosto de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.M25 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25- E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

Fernão, 07 de agosto de 2015.

Ofício n.° 83/2015

Assunto: Encaminha Autógrafo

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Pelo presente encaminho as mãos de V. Excia. o

Autógrafo n° 025/2015 relativo ao PROJETO DE LEI N.° 021/2015

DE 07 DE JULHO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DE 2015 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria de V. Excelência , aprovado sem emendas

por unanimidade de votos, para sua respectiva sanção.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a

V. Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Norivaldo Massu(

Presidente da Câmara

A Sua Excelência, o Senhor

ALTEMAR CANELADA CAMPOS

Prefeito Municipal de
Fernão/SP.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mall: camara@cmfernao.sp.gov.br / crnfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

AUTÓGRAFO N.° 025/2015

PROJETO DE LEI N° 021/2015, DE 07 DE JULHO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A SEGUINTE
LEI:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2015, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 738.250,00
(setecentos e trinta e oito mil duzentos e cinqüenta reais), para
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

TM; : (+ ) CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ (Reais) [
CREDITO ADICIONAL

=  ( + ) SUPLEMENTAR . •  R$ (Reais). ,tkí.iÍ
02

02.51

08.244.0004.0032

(0034) 3.3.90.32

02.52

04.122.0014.0042

(0040) 3.1.90.16
(0046) 3.3.90.39
(0047) 3.3.90.47

02.53

15.452.0005.0052

(0054) 3.1.90.13

(0055) 3.1.90.16

(0060) 3.3.90.39

26.782.0005.0072

(0069) 3.1.90.13
(0070) 3.1.90.16

02.54

12.365.0007.0082

(0077) 3.1.90.11
(0079) 3.1.90.16

(0080) 3.1.91.13

(0084) 3.3.90.39

12.361.0007.0112

(0098) 3.1.90.11

(0100) 3.1.90.16
(0101) 3.1.91.13

Poder Executivo

Fundo Social de Solidariedade

Fundo Social de Solidariedade

Mat, Bem Serviço Dist. Grat. (FR 01)
Administração e Finanças
Adm. E Finanças e Governo
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Obrig. Tribut. e Contributivas (FR 01)
Depto de Obras e Serv. Urbanos

Manut. Dos Serviços Urbanos

Obrigações Patronais (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Manut. Das Máq., Trat. E Caminhões
Obrigações Patronais (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Depto. De Ed., Cult. E Esporte
Manutenção de Creche

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Ensino Fundamental

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)

R$ 3.000,00

R$ 2.000,00
R$ 35.000,00
R$ 15.000,00

R$ 3.800,00
R$ 3.000,00
R$ 45.000,00

R$ 2.000,00
R$ 3.000,00

R$ 40.000,00
R$ 2.500,00
R$ 10.000,00
R$ 7.000,00

R$ 10.000,00
R$ 3.000,0'
R$ 10.000,00

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP; 17455-OTO - FERNÃO/SR
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao,sp,gov.br / cmfernao@outlook.com
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(0106) 3.3.90.39

12.361.0007.0122

(0116) 3.3.90.30

12.361.0007.0132

(0127) 3.1.90.16

12.365.0007.0152

(0136) 3.1.90.11
(0139) 3.1.91.13

12.306.0007.0172

(0148) 3.3.90.30

27.812.0008.0182

(0157) 3.3.90.39

02.55

10.301.0011.0232

(0173) 3.1.90.11

(0174) 3.1.90.11
(0177) 3.1.90.13
(0178) 3.1.90.16
(0186) 3.3.90.30
(0187) 3.3.90.32
(0191) 3.3.90.39
(0193) 3.3.90.39

02.56

08.244.0010.0202

(0216) 3.1.90.11
(0217) 3.1.90.13
(0219) 3.1.91.13
(0222) 3.3.90.30
(0224) 3.3.90.30
(0226) 3.3.90.36
(0227) 3.3.90.39

02.57

20.602.0012.0302

(0259) 3.1.90.11
(0266) 3.3.90.39

02.58

18.541.0013.0312

(0268) 3.1.90.11

(0269) 3.1.90.13
(0271) 3.1.91.13
(0273) 3.3.90.30

(0275) 3.3.90.39
(0277) 4.4.90.52

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Transp. De Alunos da Ed. Básica
Material de Consumo (FR 02)
Fundeb - Mag. - E. Fundamental
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 02)
Fundeb - Mag. - E. Infantil
Venc. E Vantag. Fixas P. Civü (FR 02)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 02)
Merenda Escolar

Material de Consumo (FR 05)
Manut. Das Atividades Desportivas
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Departamento de saúde
Atenção Básica

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Venc. E Vantag. Fixas P. Civü (FR 05)
Obrigações Patronais (FR 05)
Outras Desp. Variáveis P. Civü (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Mat, Bem Serviço Dist. Grat. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 05)
Depto de Assistência Social

Assistência Social Geral

Venc. E Vantag. Fixas P. Civü (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Depto de Agríc. e Abastecimento
Apoio Veterinário
Venc. E Vantag. Fixas P. Civü (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Depto de Meio Ambiente

Proteção ao Meio Ambiente

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)

TOTAL

R$ 30.000,00

R$ 10.000,00

R$ 2.000,00

R$44.000,00
R$ 13.000,00

R$ 7.000,00

R$ 69.000,00

R$ 10

R$ 30

R$ 1

R$ 10

R$25

R$ 50

R$ 65

R$ 10

R$ 50

R$6,

R$ 10,

R$8.
R$ 20,

R$6,

R$ 18,

.000,00

.000,00

.750,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

R$10.000,00
R$ 1.800,00

R$ 24.000,00
R$ 2.600,00
R$ 2.300,00
R$ 4.000,00
R$ 3.000,00
R$ 1.000,00

R$ 738.250,0

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com
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Art. 2°. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso líl do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 738.250,00 (setecentos e trinta e oito mil duzentos
e cinqüenta reais):

s. -
ANULAÇÕES

02

02.51

04.122.0003.0022

(0022) 3.1.91.13
(0023) 3.3.50.41

(0025) 3.3.90.30
(0026) 3.3.90.36
(0027) 3.3.90.39

08.244.0004.0032

(0029) 3.1.90.11

02.52

04.122.0014.0042

(0044) 3.3.90.35

(0049) 4.4.90.51
(0050) 4.4.90.52

02.53

15.452.0005.0052

(0053) 3.1.90.11
(0056) 3.1.91.13
(0059) 3.3.90.36
(0061) 4.4.90.51
(0063) 4.4.90.61

26.782.0006.0062

(0064) 3.3.90.30

(0066) 3.3.90.36
(0067) 3.3.90.39

26.782.0005.0072

(0068) 3.1.90.11
(0072) 3.3.90.14
(0073) 3.3.90.30
(0076) 4.4.90.52

02.54

12.365.0007.0092

(0086) 3.1.90.11

(0089) 3.1.91.13
(0090) 3.3.90.30

(0091) 3.3.90.36

(0093) 4.4.90.52

12.361.0007.0112

(0102) 3.3.90.14

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 -F&RNAO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmf0rnao@outlook.com

Poder Executivo

Gabinete do Prefeito

Manut. Do Gabinete do Prefeito

Obrig. Pat. Intra Orçamentário (FR 01)
Contribuições (FR 01]
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Fundo Social de Solidariedade

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Departamento de Governo

Administração, Finanças e Governo
Serviços de Consultoria (FR 01)
Obras e Instalações (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Depto de Obras e Serviços Urbanos

Manutenção dos Serviços Urbanos
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Obras e Instalações (FR 01)
Aquisição de Imóveis (FR 01)
Manut. Das Estradas Vicinais

Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Manut. De Máq. Tratores e Caminhões
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Diárias P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Depto. De Ed., Cult. E Esporte
Manut. Do Ensino Pré Escolar

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Ensino Fundamental

Diárias P. Civil (FR 01)

R$ 5.000,00
R$ 2.000,00
R$ 5.000,00
R$ 3.000,00
R$ 3.900,00

R$ 3.500,00

R$ 30.000,00
R$ 6.500,00
R$ 9.500,00

R$ 35.000,00
R$25.000,00
R$ 7.000,00
R$ 15.000,00
R$ 30.000,00

R$ 10.000,00
R$ 3.000,00
R$ 4.000,00

R$ 15.000,00
R$ 1.000,00
R$ 10.000,00
R$ 8.000,00

R$ 10.000,00
R$ 3.500,00
R$ 5.600,00
R$ 5.000,00
R$ 4.000,0'

R$ 2.000,00
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(0103) 3.3.90.30
(0104) 3.3.90.30
(0107) 4.4.90.51

(0108) 4.4.90.52
(0109) 4.4.90.52

12.361.0007.0122

(0110) 3.1.90.11
(0111) 3.1.90.13
(0114) 3.3.90.14

(0117) 3.3.90.30

(0118) 3.3.90.36
(0122) 3.3.90.39
(0123) 4.4.90.52
(0124) 4.4.90.52

12.361.0007.0142

(0129) 3.1.90.11

(0130) 3.1.91.13
(0133) 3.3.90.30
(0134) 3.3.90.36
(0135) 3.3.90.39

12.365.0007.0162

(0140) 3.1.90.11
(0141) 3.1.90.13
(0143) 3.1.91.13

(0144) 3.3.90.39

(0145) 4.4.90.52
12.306.0007.0172

(0146) 3.3.90.30
27.812.0008.0182

(0151) 3.1.90.11
(0154) 3.1.91.13
(0155) 3.3.90.30

(0156) 3.3.90.36

12.364.0009.0192

(0159) 3.1.90.11
(0162) 3.1.91.13

(0164) 3.3.90.30

(0165) 3.3.90.36
(0166) 3.3.90.39

(0167) 4.4.90.52

02.55

10.301.0011.0232

(0181) 3.3.50.43
(0182) 3.3.50.43

(0185) 3.3.90.30

(0189) 3.3.90.36

(0190) 3.3.90.36

Material de Consumo (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Obras e Instalações (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Transporte de Alunos da Ed. Básica
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Diárias P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 05)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Fundeb-Apoio- E. Fundamental
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrigações Patronais (FR 01)
Material de Consumo (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)
Fundeb-Apoio- E. Infantil
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrigações Patronais (FR 02)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)
Eq. E Material Permanente (FR 02)
Merenda Escolar

Material de Consumo (FR 01)
Manut. Das Atividades Esportivas
Venc. E Vantag. Fixas P. Civü (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Transp. Escolar Ensino Superior
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 02)
Departamento de Saúde

Atenção Básica

Subvenções Sociais (FR 01)
Subvenções Sociais (FR 05)
Material de Consumo (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)

R$ 19.000,00
R$ 11.000,00
R$ 6.000,00
R$ 3.800,00
R$ 8.000,00

R$ 10

R$ 3

R$ 2

R$ 5

R$ 3

R$ 2

R$ 6

R$6

.400,00

.500,00

.500,00

.000,00

.700,00

.800,00

.900,00

.500,00

R$ 12.500,00

R$ 1.800,00
R$ 2.500,00
R$ 1.800,00
R$ 6.000,00

R$ 17.200,00
R$ 6.000,00
R$ 4.500,00
R$ 2.700,00
R$ 2.700,00

R$ 13.000,00

R$ 6.400,00
R$ 3.500,00
R$ 3.900,00
R$ 4.000,00

R$ 4.500,00
R$ 3.000,00
R$ 10.900,00
R$ 3.300,00
R$ 7.100,00

R$35.000,00

R$ 10.000,00
R$ 45.000,00
R$3.100,
R$4.200,00
R$ 6.500,00

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.^ 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNAO/SP.
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(0192) 3.3.90.39
(0194) 4.4.90.51
(0195) 4.4.90.51
(0198) 4.4.90.52
(0199) 4.4.90.52

10.302.0011.0242

(0200) 3.3.90.30

10.304.0011.0262

(0202) 3.1.90.11
(0208) 3.3.90.30

02.56

08.243.0010.0212

(0231) 3,3.50.43

08.244.0010.0222

(0236) 3.3.90.30
(0238) 3.3.90.32

02.57

(0239) 3.1.90.11
(0242) 3.1.91.13
(0243) 3.3.51.41

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)
Obras e Instalações (FR 01)
Obras e Instalações (FR 02)
Eq. E Material Permanente (FR 02)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
At. de Méd e Alta Comp. Amb. E Hosp.
Material de Consumo (FR 01)
Vigilância Sanitária
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Depto de Assistência Social

Assist. a Criança e ao Adolescente
Subvenções Sociais (FR 01)
Apoio ao Trabalhador

Material de Consumo (FR 01)
Mat., Bem Serv. Dist. Gratuita (FR 01)
Depto de Agric. E Abastecimento
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Pat. Intra Orç. (FR 01)
Contribuições (FR 01)

TOTAL

R$ 17.100,00
R$4.500,00
R$ 5.800,00
R$ 5.000,00
R$ 4.000,00

R$ 7.500,00

R$ 6.500,00
R$ 3.000,00

R$ 62.150,00

R$ 2.000,00
R$ 10.000,00

R$25.000,00
R$ 6.000,00
R$ 8.000,00

R$ 738.250,00

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2015 e LOA 2015,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Fernão, 07 de agosto de 2015.

Norivald

Presidenté

assuda

a Câmara

José Ferreirá düs Santos
1° Sècretario

Registrado e Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Femão Data
Supra. /

uüerrgrJumor •
Diretor Legis&ivo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfemao@outlQok.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÂO

DECRETO N° 1.039/2015, DE 12 DE AGOSTO DE 2015.

«DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL
DE FERNÂO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1® - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2015, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 738.250,00
(setecentos e trinta e oito mil duzentos e cinqüenta reais), para
suplementação das seguintes dotações orçamentárias, nos termos da Lei
Municipal n® 796/2015:

( + ) CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ (Reais) t''r|r-Í
CREDITO ADICIONAL

'  - - . ( + 1 SUPLEMENTAR R$ (Reais) {
02

02.51

08.244.0004.0032

(0034) 3.3.90.32

02.52

04.122.0014.0042

(0040) 3.1.90.16

(0046) 3.3.90.39

(0047) 3.3.90.47

02.53

15.452.0005.0052

(0054) 3.1.90.13

(0055) 3.1.90.16

(0060) 3.3.90.39
26.782.0005.0072

(0069) 3.1.90.13

(0070) 3,1.90.16
02.54

12.365.0007.0082

(0077) 3.1.90.11
(0079) 3.1.90.16
(0080) 3.1.91.13

(0084) 3.3.90.39

Poder Executivo

Fundo Social de Solidariedade

Fundo Social de Solidariedade

Mat, Bem Serviço Dist. Grat. (FR 01)
Administração e Finanças
Adm. E Finanças e Governo

Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Obrig. Tribut. e Contributivas (FR 01)
Depto de Obras e Serv. Urbanos
Manut. Dos Serviços Urbanos

Obrigações Patronais (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Manut. Das Máq., Trat. E Caminhões

Obrigações Patronais (FR 01)

Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Depto. De Ed., Cult. E Esporte
Manutenção de Creche

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

R$ 3.000,00

R$ 2.000,00
R$ 35.000,00
R$ 15.000,00

R$ 3.800,00
R$ 3.000,00
R$ 45.000,00

R$ 2.000,00
R$ 3.000,00

R$ 40.000,00
R$ 2.500,00
R$ 10.000,00
R$ 7.000,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Femão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefeitura@fernao.8p.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

12.361.0007.0112

(0098) 3.1.90.11
(0100) 3.1.90.16

(0101) 3.1.91.13

(0106) 3.3.90.39
12.361.0007.0122

(0116) 3.3.90.30
12.361.0007.0132

(0127) 3.1.90.16

12.365.0007.0152

(0136) 3.1.90.11
(0139) 3.1.91.13

12.306.0007.0172

(0148) 3.3.90.30
27.812.0008.0182

(0157) 3.3.90.39

02.55

10.301.0011.0232

(0173) 3.1.90.11

(0174) 3.1.90.11
(0177) 3.1.90.13

(0178) 3.1.90.16

(0186) 3.3.90.30

(0187) 3.3.90.32

(0191) 3.3.90.39

(0193) 3.3.90.39
02.56

08.244.0010.0202

(0216) 3.1.90.11

(0217) 3.1.90.13
(0219) 3.1.91.13
(0222) 3.3.90.30
(0224) 3.3.90.30

(0226) 3.3.90.36
(0227) 3.3.90.39

02.57

20.602.0012.0302

(0259) 3.1.90.11

(0266) 3.3.90.39

02.58

18.541.0013.0312

(0268) 3.1.90.11
(0269) 3.1.90.13

(0271) 3.1.91.13

(0273) 3.3.90.30

Ensino Fundamental

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Transp. De Alunos da Ed. Básica

Material de Consumo (FR 02)
Fundeb - Mag. - E. Fundamental

Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 02)
Fundeb - Mag. - E. Infantil
Venc. E Vantag. Fixas P. Civü (FR 02)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 02)
Merenda Escolar

Material de Consumo (FR 05)
Manut. Das Atividades Desportivas
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Departamento de saúde

Atenção Básica

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 05)
Obrigações Patronais (FR 05)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Mat, Bem Serviço Dist. Grat. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 05)
Depto de Assistência Social

Assistência Social Geral

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)

Material de Consumo (FR 05)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Depto de Agric. e Abastecimento

Apoio Veterinário

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Depto de Meio Ambiente
Proteção ao Meio Ambiente

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)

Obrigações Patronais (FR 01)

Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)

Material de Consumo (FR 01)

R$ 10.000,00
R$ 3.000,00
R$ 10.000,00
R$ 30.000,00

R$ 10.000,00

R$ 2.000,00

R$ 44.000,00
R$ 13.000,00

R$ 7.000,00

R$ 69.000,00

R$ 10,

R$ 30,

R$ 1,

R$ 10,

R$ 25,

R$ 50,

R$ 65,

R$ 10,

R$ 50,

R$ 6,

R$ 10,

R$8,
R$ 20,

R$ 6,

R$ 18,

000,00

000,00

750,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

R$10.000,00
R$ 1.800,00

R$ 24.000,00
R$ 2.600,00
R$ 2.300,00
R$ 4.000,00

Rua José Bonifácio, 106 • Centro - Femão-SP - CEP 17.45S-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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FERNÂO

(0275) 3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
(0277) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 01)

 0770
 bbo o oo bb oo

TOTAL R$ 738.250,00

Art. 2®. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 738.250,00 (setecentos e trinta e oito mil duzentos
e cinqüenta reais):

anulações R$" jReais)
02

02.51

04.122.0003.0022

(0022) 3.1.91.13
(0023) 3.3.50.41

(0025) 3.3.90.30
(0026) 3.3.90.36

(0027) 3.3.90.39

08.244.0004.0032

(0029) 3.1.90.11
02.52

04.122.0014.0042

(0044) 3.3.90.35
(0049) 4.4.90.51

(0050) 4.4.90.52
02.53

15.452.0005.0052

(0053) 3.1.90.11
(0056) 3.1.91.13

(0059) 3.3.90.36

(0061) 4.4.90.51

(0063) 4.4.90.61

26.782.0006.0062

(0064) 3.3.90.30

(0066) 3.3.90.36

(0067) 3.3.90.39

26.782.0005.0072

(0068) 3.1.90.11

(0072) 3.3.90.14

(0073) 3.3.90.30

(0076) 4.4.90.52
02.54

12.365.0007.0092

(0086) 3.1.90.11

Poder Executivo

Gabinete do Prefeito

Manut. Do Gabinete do Prefeito

Obrig. Pat. Intra Orçamentário (FR 01)
Contribuições (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Fundo Social de Solidariedade

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Departamento de Governo

Administração, Finanças e Governo

Serviços de Consultoria (FR 01)
Obras e Instalações (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)

Depto de Obras e Serviços Urbanos
Manutenção dos Serviços Urbanos

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Obras e Instalações (FR 01)
Aquisição de Imóveis (FR 01)
Manut. Das Estradas Vicinais

Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Manut. De Máq. Tratores e Caminhões
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Diárias P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Depto. De £d., Cult. £ Esporte
Manut. Do Ensino Pré Escolar

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)

R$ 5.000,00
R$ 2.000,00
R$ 5.000,00
R$ 3.000,00
R$ 3.900,00

R$3.500,00

R$ 30.000,00
R$ 6.500,00
R$ 9.500,00

R$ 35.000,00
R$ 25.000,00
R$ 7.000,00
R$ 15.000,00
R$ 30.000,00

R$ 10.000,00

R$ 3.000,00
R$ 4.000,00

R$ 15.000,00
R$ 1.000,00
R$ 10.000,00
R$ 8.000,00

R$ 10.000,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro • Femão^P - CEP 17.455-000 • CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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(0089) 3.1.91.13

(0090) 3.3.90.30

(0091) 3.3.90.36

(0093) 4.4.90.52
12.361.0007.0112

(0102) 3.3.90.14
(0103) 3.3.90.30
(0104) 3.3.90.30
(0107) 4.4.90.51

(0108) 4.4.90.52
(0109) 4.4.90.52

12.361.0007.0122

(0110) 3.1.90.11

(0111) 3.1.90.13
(0114) 3.3.90.14
(0117) 3.3.90.30
(0118) 3.3.90.36

(0122) 3.3.90.39
(0123) 4.4.90.52
(0124) 4.4.90.52

12.361.0007.0142

(0129) 3.1.90.11

(0130) 3.1.91.13

(0133) 3.3.90.30

(0134) 3.3.90.36
(0135) 3.3.90.39

12.365.0007.0162

(0140) 3.1.90.11
(0141) 3.1.90.13

(0143) 3.1.91.13
(0144) 3.3.90.39

(0145) 4.4.90.52
12.306.0007.0172

(0146) 3.3.90.30
27.812.0008.0182

(0151) 3.1.90.11
(0154) 3.1.91.13

(0155) 3.3.90.30

(0156) 3.3.90.36

12.364.0009.0192

(0159) 3.1.90.11

(0162) 3.1.91.13
(0164) 3.3.90.30
(0165) 3.3.90.36

(0166) 3.3.90.39

Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Ensino Fundamental

Diárias P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Obras e Instalações (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Transporte de Alunos da Ed. Básica

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Diárias P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 05)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Fundeb-Apoio- E. Fundamental
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrigações Patronais (FR 01)
Material de Consumo (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)
Fundeb-Apoio- E. Infantil
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrigações Patronais (FR 02)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)
Eq. E Material Permanente (FR 02)
Merenda Escolar

Material de Consumo (FR 01)
Manut. Das Atividades Esportivas
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Transp. Escolar Ensino Superior
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

R$ 3.500,00
R$ 5.600,00
R$ 5.000,00
R$ 4.000,00

R$ 2.000,00
R$ 19.000,00
R$ 11.000,00
R$ 6.000,00
R$ 3.800,00
R$ 8.000,00

R$ 10

R$3,
R$ 2,

R$ 5,

R$ 3,

R$2,

R$6,

R$6,

400,00

500,00

500,00

000,00

700,00

800,00

900,00

500,00

R$ 12.500,00
R$ 1.800,00
R$2.500,00
R$ 1.800,00
R$ 6.000,00

R$ 17.200,00
R$ 6.000,00
R$ 4.500,00
R$ 2.700,00
R$ 2.700,00

R$ 13.000,00

R$6.400,00
R$ 3.500,00
R$ 3.900,00
R$ 4.000,00"

R$4.500,00
R$ 3.000,00
R$ 10.900,00
R$ 3.300,00
R$7.100,00

Rua José Bonifácio, 106 • Centro • Femão^P - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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(0167) 4.4.90.52
02.55

10.301.0011.0232

(0181) 3.3.50.43

(0182) 3.3.50.43

(0185) 3.3.90.30
(0189) 3.3.90.36
(0190) 3.3.90.36
(0192) 3.3.90.39

(0194) 4.4.90.51

(0195) 4.4.90.51
(0198) 4.4.90.52
(0199) 4.4.90.52

10.302.0011.0242

(0200) 3.3.90.30
10.304.0011.0262

(0202) 3.1.90.11

(0208) 3.3.90.30

02.56

08.243.0010.0212

(0231) 3.3.50.43
08.244.0010.0222

(0236) 3.3.90.30

(0238) 3.3.90.32
02.57

(0239) 3.1.90.11

(0242) 3.1.91.13
(0243) 3.3.51.41

Eq. E Material Permanente (FR 02)
Departamento de Saúde

Atenção Básica

Subvenções Sociais (FR 01)
Subvenções Sociais (FR 05)
Material de Consumo (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)
Obras e Instalações (FR 01)
Obras e Instalações (FR 02)
Eq. E Material Permanente (FR 02)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
At. de Méd e Alta Comp. Amb. E Hosp.
Material de Consumo (FR 01)
Vigilância Sanitária

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Depto de Assistência Social

Assist. a Criança e ao Adolescente

Subvenções Sociais (FR 01)
Apoio ao Trabalhador
Material de Consumo (FR 01)
Mat., Bem Serv. Dist. Gratuita (FR 01)
Depto de Agric. £ Abastecimento

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Pat. Intra Orç. (FR 01)
Contribuições (FR 01]

TOTAL

R$ 35.000,00

R$ 10

R$ 45,

R$3,

R$ 4,

R$ 6,

R$ 17,

R$4,

R$ 5.

R$ 5.

R$4.

000,00

000,00

100,00

200,00

500,00

100,00

500,00

800,00

000,00

000,00

R$ 7.500,00

R$ 6.500,00
R$ 3.000,00

R$ 62.150,00

R$ 2.000,00
R$ 10.000,00

R$ 25.000,00
R$ 6.000,00
R$ 8.000,00

R$ 738.250,00

Art. 3® - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2015 e LOA 2015,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Art. 4® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de'Fe

PREFEITO MUNI

de 2015.

Registrada e pÇblicada por afixaçâo, no saguão principal da Prefeitura Municipal de Femão - Data Supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO

LEI N° 796/2015, DE 12 DE AGOSTO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL
DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão, Estado de
São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2015, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de Rv$ 738.250,00
(setecentos e trinta e oito mil duzentos e cinqüenta reais), para
suplementaçào das seguintes dotações orçamentárias:

02

02.51

08.244.0004.0032

(0034) 3.3.90.32

02.52

04.122.0014.0042

(0040) 3.1.90.16

(0046) 3.3.90.39

(0047) 3.3.90.47

02.53

15.452.0005.0052

(0054) 3.1.90.13

(0055) 3.1.90.16

(0060) 3.3.90.39
26.782.0005.0072

(0069) 3.1.90.13
(0070) 3.1.90.16

02.54

12.365.0007.0082

(0077) 3.1.90.11
(0079) 3.1.90.16

(0080) 3.1.91.13

(0084) 3.3.90.39

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

CREDITO ADICIONAL

.  SUPLEMENTAR :

Poder Executivo

Fundo Social de Solidariedade

Fundo Social de Solidariedade

Mat, Bem Serviço Dist. Grat. (FR 01)
Administração e Finanças
Adm. E Finanças e Governo

Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Obrig. Tribut. e Contributivas (FR 01)

Depto de Obras e Serv. Urbanos

Manut. Dos Serviços Urbanos

Obrigações Patronais (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Manut. Das Máq., Trat. E Caminhões

Obrigações Patronais (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Depto. De Ed., Cult. E Esporte
Manutenção de Creche

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

R$ (ReâíâÍ""^^>?xi

R$ (Reais)

R$ 3.000,00

R$ 2.000,00
R$ 35.000,00
R$ 15.000,00

R$ 3.800,00
R$ 3.000,00

R$45.000,00

R$ 2.000,00
R$ 3.000,00

R$ 40.000,00
R$2.500,00
R$ 10.000,00
R$ 7.000,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP • CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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12.361.0007.0112

(0098) 3.1.90.11
(0100) 3.1.90.16
(0101) 3.1.91.13

(0106) 3.3.90.39

12.361.0007.0122

(0116) 3.3.90.30

12.361.0007.0132

(0127) 3.1.90.16

12.365.0007.0152

I  (0136)3.1.90.11
:  (0139) 3.1.91.13
12.306.0007.0172

(0148) 3.3.90.30

27.812.0008.0182

(0157) 3.3.90.39
02.55

10.301.0011.0232

(0173) 3.1.90.11

(0174) 3.1.90.11

(0177) 3.1.90.13

(0178) 3.1.90.16

(0186) 3.3.90.30
(0187) 3.3.90.32

(0191) 3.3.90.39
(0193) 3.3.90.39

02.56

08.244.0010.0202

(0216) 3.1.90.11
(0217) 3.1.90.13

(0219) 3.1.91.13

(0222) 3.3.90.30

(0224) 3.3.90.30

(0226) 3.3.90.36

(0227) 3.3.90.39

02.57

20.602.0012.0302

(0259) 3.1.90.11
(0266) 3.3.90.39

02.58

18.541.0013.0312

(0268) 3.1.90.11

(0269) 3.1.90.13
(0271) 3.1.91.13

(0273) 3.3.90.30

Ensino Fundamental

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Sei-v. De Terceiros PJ (FR 01)
Transp. De Alunos da Ed. Básica

Material de Consumo (FR 02)
Fundeb - Mag. - E. Fundamental
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 02)
Fundeb ~ Mag. - E. Infantil
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 02)
Merenda Escolar

Material de Consumo (FR 05)
Manut. Das Atividades Desportivas
Outros Sei-v. De Terceiros PJ (FR 01)
Departamento de saúde

Atenção Básica

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 05)
Obrigações Patronais (FR 05)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Mat, Bem Serviço Dist. Grat. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 05)
Depto de Assistência Social

Assistência Social Geral

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)

Material de Consumo (FR 05)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

Depto de Agric. e Abastecimento

Apoio Veterinário

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Depto de Meio Ambiente

Proteção ao Meio Ambiente
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)

Obrigações Patronais (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)

R$ 10.000,00
R$ 3.000,00
R$ 10.000,00
R$ 30.000,00

R$ 10.000,00

R$ 2.000,00

R$ 44.000,00
R$ 13.000,00

R$ 7.000,00

R$ 69.000,00

R$ 10,
R$ 30,

R$ 1,

R$ 10,

R$25,

R$ 50,

R$65,

R$ 10,

R$ 50,

R$6.

R$ 10.

R$ 8.

R$20,

R$ 6.

R$ 18.

000,00

000,00

750,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

R$10.000,00

R$ 1.800,00

R$ 24.000,00
R$ 2.600,00
R$ 2.300,00
R$ 4.000,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernao-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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TOTAL

R$ 3.000,00

R$ 1.000,00

R$ 738.250,00

Art. 2°. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § T do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 738.250,00 {setecentos e trinta e oito mil duzentos
e cinqüenta reais):

02

02.51

04.122.0003.0022

(0022) 3.1.91.13

(0023) 3.3.50.41

(0025) 3.3.90.30
(0026) 3.3.90.36

(0027) 3.3.90.39

08.244.0004.0032

(0029) 3.1.90.11

02.52

04.122.0014.0042

(0044) 3.3.90.35

(0049) 4.4.90.51
(0050) 4.4.90.52

02.53

15.452.0005.0052

(0053) 3.1.90.11
(0056) 3.1.91.13
(0059) 3.3.90.36

(0061) 4.4.90.51
(0063) 4.4.90.61

26.782.0006.0062

(0064) 3.3.90.30

(0066) 3.3.90.36
(0067) 3.3.90.39

26.782.0005.0072

(0068) 3.1.90.11
(0072) 3.3.90.14

(0073) 3.3.90.30

(0076) 4.4.90.52

02.54

12.365.0007.0092

(0086) 3.1.90.11

AI^AÇÕÈSrf
Poder Executivo

Gabinete do Prefeito

Manut. Do Gabinete do Prefeito

Obrig. Pat. Intra Orçamentário (FR 01)
Contribuições (FR 01)

Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (PR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Fundo Social de Solidariedade

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Departamento de Governo

Administração, Finanças e Governo
Serviços de Consultoria (FR 01)
Obras e Instalações (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Depto de Obras e Serviços Urbanos

Manutenção dos Seiviços Urbanos
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Obras e Instalações (FR 01)
Aquisição de Imóveis (FR 01)
Manut. Das Estradas Vicinais

Material de Consumo (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)
Manut. De Máq. Tratores e Caminhões

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Diárias P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Depto. De Ed., Cult. E Esporte
Manut. Do Ensino Pré Escolar

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)

R$ 5.000,00
R$ 2.000,00
R$ 5.000,00
R$ 3.000,00
R$ 3.900,00

R$ 3.500,00

R$30.000,00
R$ 6.500,00
R$9.500,00

R$ 35.000,00
R$25.000,00
R$ 7.000,00
R$ 15.000,00
R$ 30.000,00

R$ 10.000,00

R$ 3.000,00
R$ 4.000,00

R$ 15.000,00
R$ 1.000,00
R$ 10.000,00

R$ 8.000,00

R$ 10.000,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernao-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041
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(0089) 3.1.91.13
(0090) 3.3.90.30

(0091) 3.3.90.36

(0093) 4.4.90.52

12.361.0007.0112

(0102) 3.3.90.14

(0103) 3.3.90.30

(0104) 3.3.90.30

(0107) 4.4.90.51

(0108) 4.4.90.52

(0109) 4.4.90.52
12.361.0007.0122

(0110) 3.1.90.11

(0111) 3.1.90.13

(0114) 3.3.90.14

(0117) 3.3.90.30
(0118) 3.3.90.36

(0122) 3.3.90.39

(0123) 4.4.90.52

(0124) 4.4.90.52

12.361.0007.0142

(0129) 3.1.90.11

(0130) 3.1.91.13

(0133) 3.3.90.30

(0134) 3.3.90.36

(0135) 3.3.90.39
12.365.0007.0162

(0140) 3.1.90.11
(0141) 3.1.90.13

(0143) 3.1.91.13

(0144) 3.3.90.39

(0145) 4.4.90.52

12.306.0007.0172

(0146) 3.3.90.30
27.812.0008.0182

(0151) 3.1.90.11
(0154) 3.1.91.13

(0155) 3.3.90.30

(0156) 3.3.90.36
12.364.0009.0192

(0159) 3.1.90.11
(0162) 3.1.91.13

(0164) 3.3.90.30
(0165) 3.3.90.36

(0166) 3.3.90.39

Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Ensino Fundamental

Diárias P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Obras e Instalações (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Transporte de Alunos da Ed. Básica
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Diárias P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 05)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Fundeb-Apoio- E. Fundamental

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrigações Patronais (FR 01)
Material de Consumo (FR 02)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)
Fundeb-Apoio- E. Infantil
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 02)
Obrigações Patronais (FR 02)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 02)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)
Eq. E Material Permanente (FR 02)

Merenda Escolar

Material de Consumo (FR 01)
Manut. Das Atividades Esportivas
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)

Material de Consumo (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)

Transp. Escolar Ensino Superior

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Patronais - Intra Orç. (FR 01)

Material de Consumo (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)

Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01)

R$ 3.500,00
R$ 5.600,00
R$ 5.000,00
R$ 4.000,00

R$ 2.000,00
R$ 19.000,00
R$ 11.000,00
R$ 6.000,00
R$ 3.800,00
R$ 8.000,00

R$ 10,

R$3,

R$ 2,

R$ 5,

R$ 3,

R$ 2,

R$ 6,

R$ 6.

400,00

500,00

500,00

000,00

700,00

800,00

900,00

500,00

R$ 12.500,00
R$ 1.800,00
R$ 2.500,00
R$ 1.800,00
R$ 6.000,00

R$ 17.200,00
R$ 6.000,00
R$4.500,00

R$ 2.700,00
R$ 2.700,00

R$ 13.000,00

R$ 6.400,00
R$ 3.500,00
R$ 3.900,00
R$ 4.000,00

R$ 4.500,00
R$ 3.000,00
R$ 10.900,00
R$ 3.300,00
R$ 7.100,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-5P - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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(0167) 4.4.90.52

02.55

10.301.0011.0232

(0181) 3.3.50.43

(0182) 3.3.50.43

(0185) 3.3.90.30

(0189) 3.3.90.36
(0190) 3.3.90.36
(0192) 3.3.90.39
(0194) 4.4.90.51
(0195) 4.4.90.51

(0198) 4.4.90.52

(0199) 4.4.90.52

10.302.0011.0242

(0200) 3.3.90.30
10.304.0011.0262

(0202) 3.1.90.11
(0208) 3.3.90.30

02.56

08.243.0010.0212

(0231) 3.3.50.43

08.244.0010.0222

(0236) 3.3.90.30
(0238) 3.3.90.32

02.57

(0239) 3.1.90.11

(0242) 3.1.91.13
(0243) 3.3.51.41

Eq. E Material Permanente (FR 02)
Departamento de Saúde

Atenção Básica

Subvenções Sociais (FR 01)
Subvenções Sociais (FR 05)
Material de Consumo (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 02)
Outros Serv. De Terceiros PF (FR 01)
Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 02)
Obras e Instalações (FR 01)
Obras e Instalações (FR 02)

Eq. E Material Permanente (FR 02)

Eq. E Material Permanente (FR 05)

At. de Méd e Alta Comp. Amb. E Hosp.
Material de Consumo (FR 01)
Vigilância Sanitária
Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Material de Consumo (FR 05)
Depto de Assistência Social

Assist. a Criança e ao Adolescente

Subvenções Sociais (FR 01)
Apoio ao Trabalhador

Material de Consumo (FR 01)
Mat., Bem Serv. Dist. Gratuita (FR 01)
Depto de Agric. E Abastecimento

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrig. Pat. Intra Orç. (FR 01)
Contribuições (FR 01]

R$ 35.000,00

R$ 10,

R$ 45

R$ 3,

R$ 4,

R$6,

R$ 17,
R$ 4,

R$ 5,

R$ 5,

R$ 4

000,00

000,00

100,00

200,00

500,00

100,00

500,00

800,00

000,00

000,00

R$ 7.500,00

R$ 6.500,00
R$ 3.000,00

R$ 62.150,00

R$ 2.000,00
R$ 10.000,00

R$ 25.000,00
R$ 6.000,00
R$ 8.000,00

R$ 738.250,00

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2015 e LOA 2015,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

/  ̂ ^

Prefeitura Municipal.^p Femád,. 1^2^iiçJagosto de 2015.
A—

Alterna?' Canéí:^àa'^am^S'-
PREFEITCr^UNICIFAL

Reg{straaye'ppmfcSa por afi.\ação. no saguão principal da Prefeitura Municipal de Fernào - Data Supra.
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Este documento foi tornado público
por afixação no ÁTRIO DA GAMARA
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EDNA HUSS GARCIA
Auxtliar de Serviços


